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7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n2. 10.024/2019): O tempo da eapa
de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada ror prorrogação automática. C sistema
informará “Dou4he uma” quando faltar O2mOOs (dois riirutos para o terminc da etapa de lances
(sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar OlmOOs (um minuto) de “Dou-lhe três— ~echado”
quando chegar no tempo programado para o encerranento. Na hi~ótese de haver um ance de
preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos O2mOOs do Der odo
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará aLtomaticamente o tempo de fechamento
em mais O2mOOs a partir do momento do registro do ~ltimo lance, reiniciando a contagem para
o fechamento. a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente.

7.6.1. A pregoeira tem a ação de iniciar a ‘ase de lances, depois todo processo é
automático, conforme explanado acima.
7.6.2. In dada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat a sa a de

Q negociação, a linha do item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso deuma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-li-e uma”, “Dou-lhe duas”, é exibioo;
7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relacão à proposta que cobrir a me hor oferta
deverá ~er de R$ 50,00 (cinquenta reais). (Art. 31, parágrafo ún co do Decreto Federa n2.
10.024/2019);

7.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistera, oocerá
a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir c reinício ta sessão
pública de ances, em prol da consecução do melhor preço.
7.6.5. Assim cue a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, confon,e
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação autcná:ica do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir:

7.7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORE E
COOPERATIVAS:
7.7.1. O tratanento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microerrpresas e
às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 20V5 e a Lei
11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o proceoinento descrito a seguir:
7.7.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico ce licitações, a9tes do
encaminhame-ro da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, emp-esa
de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o di-cito
ao tratamento diferenciado.
7.7.4. Ao final da sessão pública de disputa de ances, o sistema eletrônico de:ecará
automaticamente as situações de empate a que se eferem os §~ 1° e 2° do art. -~4 da Lei
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.
7.7.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propcstas apresentacas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (c nco) Dor
cento superio-es à proposta mais bem classificada, qLando esta for proposta de lici:ante ,ão
enquadrado como microempresa, empresa de pequenc porte ou cooperativa.
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7.7.6. Não ocorre empate quando a detentora da prcposta mais bem classificada :cssuir a
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, a pregceira
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao
6.7 deste edital.
7.7.7. Caso ocorra a situação de empate descrita ~o item 7.7.5, a pregoeira co-qcca-á o
representante da empresa de pequeno porte, da mioroempresa ou da cooperativa nais oem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor
lance registrado para o item no prazo de cinco minutos.
7.7.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor regstrado no
prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou coopera- vas
que porventura possuam lances ou propostas na situaçâo do item 7.7.5 deverão ser ccnvocadas,
na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.
7.7.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar
lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de dsputa será consideraca arrematante nela
pregoeira, que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a
documentação de habilitação e da proposta de preços.
7.7.10. O não oferecimento de lances no prazo espeoíf co destinado a cada licitante prodiz a
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresertados em mcmento inadequadc, antes
do início do prazo específico ou após o seu término serãc considerados inválidos.
7.7.11. Caso a oroposta inicialmente mais bem classif cada, de licitante nãc enquadrado ccrno
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pela pregoeira,
por desatendimento ao edital, essa proposta não é ra s considerada como parâmetro pra o
efeito do empate de que trata esta cláusula.
7.7.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterioc a
melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada ccmo -nicrcempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o ~revisto no item 7.7.6.
7.7.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a micrcempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, a pregoeira o fará através do “chat de mensagens’.
7.7.14. A partir da convocação de que trata o item 7.7.13. a microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à ertão
mais bem classificada, através do “chat de mensagens” sob pena de preclusão de seu d reito.
7.7.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito
de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no
“chat de mensagens”, conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a
documentação de habilitação e proposta de preços.
7.7.16. O julgamento da habilitação das microem~resas, empresas de pequeno porte e
cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observacas as
particularidades de cada pessoa jurídica.

- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fisca e rabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição;
- Havendo alguma restrição na comprovação ca regularidade fiscal e trabalhsta, será
assegurado o prazo de OS (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspcnderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedcr do certame, prorrogáveis ocr ~~al
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período a critério da Comissão de Licitação, para a regularização ca dccumentaç3o e
emissãc ce eventuais certidões negativas ou positivas com efeitc de certidão negativa;
- A não regularização da documentação, no prazc estabelecidc, implicará decacência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções p~evistas no art. 81, da Lei ne 8.666,93,
sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, ra ordem de classificarão,
para a assinatura do contrato, ou a revogação da icitação, ou item, conforme o casc.

7.8. O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o ence—amento
da etapa de larces ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da
aceitação do lance de menor valor;
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação t nal
das Cartas Propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro c ass ficado,
especialmente quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor
estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referenc a e a sua
conformidade, decidindo motivadamente a respeito.
7.10. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove
a exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser Lixado sob pena de desclassificação.
7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbó icos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dcs respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se ~eferirem a materiais e insta ações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à tota dade da
remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos pra que o
detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade. deveido
demonstrar:

b.1) Plarilha com os custos do produto de cada ~tem;
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evicenciando a mãc de
obra empregada bem como os encargos aplicados no pessoal e9volvico com a entrega.

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará a
proposta, convocando os licítantes remanescentes na ordem de classificação até a apuraçãc de
proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatende- às
exigências habi itatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verifica,do
a sua aceitabi idade e as condições de habilitaçãc, na ordem de classificação e assim
sucessivamen-e, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e
exigências cors:antes no Edital e seus anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a lici:ante para
que seja obtida melhor proposta.
f) Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e hc~ário para
a sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequerte, haverá
opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Icto, previsto nos artigo~ 44 45 da LC

Governo Municipal turitd/CE
Praça do Matriz. 5 . Pold Entre Rios. Centro.

CEP 62760-000 Pi 07.387 34~/OO01 08



Da •tá

n. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabeleckla, se for o caso.
7.11. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver c~istê~cia,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.12. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequrteis serão
considerados desclassificados, não se admitindo comp enentação posterior.
7.13. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem s mból cos,
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preçcs de mercado, acrescidos dos respec:’vos
encargos.
7.14. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados :ara
a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Feferencia.
7.15. Serão ccrisiderados compatíveis com os de mercado os preços registracos que forem igjais
ou inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, resporsá~el pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.16. Na hipótese de desclassificação do licitante que :iver apresentado a oferta ccm menor
valor, a Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja
obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir
menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das prozostas pelo critério de “menor preço por
LOTE”, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ac Vcitante
que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, 2ara que seja obtido preço melhor, cem
assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazcs para fornecimento, as especificações
técnicas, parêmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais cond ções definidas
neste edital.
7.17.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta ac rra
do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu cetentor.
7.17.3. Encerada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregceira
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma co

• Decreto Federal n2. 10.024/2019 e 8.666/93. A Pregoeira verificará, também, o cumprVnentc das
demais exigêrcias para habilitação contidas nos itens E.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital.

7.17.4. ‘Jo caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licita-ite convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6 3
ao 6.7 e 7.7 a contar da convocação pela pregoeira através do chat de mensagers
7.17.5. A inobservância aos prazos elencados nos tens 6.3 ao 6.7 e 7.7, oi.. ainca o env o
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desccnformidade co9 o
disposto neste edital ensejará a inabilitação do 1 citante e consequente desclassit cação ro
certame, sa vo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira.

7.17.6. Se a p-oposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o lici:ante desa:endr às
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequerte, verificanco
a sua aceitabi idade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificaçãc e ~
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
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7.17.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins acui dispostos, a proposta que não atender
as exigências fixadas neste Edital.
7.17.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus va ores unitários e totais ajustados de fo~ma
que os preços de cada um dos itens não resu tem, após os ajustes, inexecuíveis ou
superfaturados.
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante para anexar em
campo próprio via internet (sistema ou e-mail), no prazo de até 24 (vinte e quatrcj horas, a
proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado.
7.17.8.2. O e mail para envio da proposta adequada é lici:abaturite2O23@gmail.com.
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11 deste edital.

OBSERVAÇOES:

Q a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este serárealizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo bo.ário.
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura ca sessão
pública, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofeiadc e o
preço e os documentos de habilitação.
c) O envio da ~roposta acompanhada da documentação ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habil ação por
eles apresentados, até o término do prazo para recebine,to.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as ropcs:as
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negDciação e
julgamento da proposta.
f) Os documentos que compõem a proposta e a haoilitação da licitante melhor cassificada
somente serão disponibilizados para avaliação pela pregoeira e para acesso público apos o
encerramento do envio de lances.

7.18. ENCERRAMENTO DA SESSÂO: Da sessão do Pregão será lavrada ata c rcunstancbda, que
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sLcessivos na
ordem de classif cação, a análise da documentaçãc exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoe ra e sua
Equipe de Apcio.
7.18.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de in:erposição de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela P-egoe ra a
adjudicação ao icitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que. o
processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente forma izaçãc da
Contrato.
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7.19. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas Propostas de preçcs e
seus anexos, as amostras, os documentos de habiltação ou outros documentos, sDlictar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter ~nelhores
subsídios para as suas decisões.
7.19.1- No caso de desconexão da PREGOEIRA no deccrrer da etapa de lances, se c sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo receb dos, sem
prejuízo dos atcs realizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente
após comunicação expressa aos operadores represertantes dos participantes, através de
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.20. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Catas Propostas/ofer.as será iecla-ado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital. apresen:a mencr
preço por lote, cujo objeto do certame a ela será adudicado, caso não haja irterposiçãc de
recurso admin strativo.
7.20.1. Não selo consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.21.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeira ou Secretára — será
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico ( citaç~es)
da Bolsa Brasi~Va de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de copia
do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrao da Pregoeira da Prefeitura de Batu’ité,
ou Diário Oficial do Município, conforme o caso.

8. RECURSOS:
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informará aos icitantes por me o
de mensagem lançada no sistema, que poderão nterocr recurso, imediata e motivacame9te,
com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio e etrôn co,
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema
https://novobbmnet.com.br/, dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais
licitantes desde logo intimados para, se desejarem, ap-esentar suas contrarrazões, nc orazc de

• três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imeciata dos e enentos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
8.2. Os memcr ais de recurso e as contrarrazões selo oferecidos exclusiqamente :or meio
eletrônico, no sítio, https://novobbmnet.com.br/ cpção RECURSO, e a apresentação de
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuaca mediante pro:ocolo no
setor de licitações da Prefeitura Municipal, situada à 9AVESSA CICERO SEGUNDO CA COSTA,
S/N, Centro, Baturité/CE, Estado do Ceará, das 8h às 12q, aos cuidados da Pregoei-a reszcnsável
pelo certame, ooservados os prazos estabelecidos.
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS):
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta nãc lavável, que preencham os seguhtes
requisitos:

a) O endereçamento à Pregoeira Oficial da Prefei:jra de Baturité;
b) A ident ficação precisa e completa do autor e seu representante legal (aconpenhado
dos documentos comprobatórios) se for o c so, contendo o none, prenome, es-aco civil,
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profissão, domicílio, número do documento de identifcação, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, 9cicando qLais os itens ou subitens ccrtra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadênca do direito de recurso e a
Pregoeira adjudicará o objeto do certame ao vercedor, na própria sessão, propondo à
autoridade competente a homologação do procedimerto licitatório.
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mativer sua decisâo,
encaminhará os autos devidarnente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, do
Decreto Fedeal n9. 10.024/2019).
8.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeitc suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprov&tamento.
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmen:e interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no i9teresse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatário.
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licita9tes.
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
8.10. Os memo-iais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não iderrificado no processo para resporcer nela
Licitante.
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar se-á conhecimento as licitantes, no
endereço eletrônico https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do
Estado do Ceará. E ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo a rda ser
encaminhado no endereço de e-mail: licitabaturite2c23@gmail.com., quando informado pelo
recorrente na peça recursal.

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
9.1. As despesas decorrentes da contratação do obie:o desta icitação correrão à conta de
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercícic de 2023,
inerente à Secretaria Contratante, na seguinte classificação:

UNIDADE” - -~ ‘ ELEMENTODE FONTE DE
ADMINIS1iATIVA ORGi~O - PROGRAMAJATIVIDADE DESP~SA~ ~ZÜWRSO

08.01-10.301.1001.2.024 16000’DOXo
Secretaria da Saúde 3.3.90.30.00

08.01-10.302.1003.2.026

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGtNCIAS, REVDGAÇÂO E ANULAÇÃO:
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
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10.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para aberti.ra da sessão pública, oor meio ele:rô9ico,
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocat~rio oeste
Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal n2. 10.024/2019).
10.1.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois cias i.teis,
contado da data de recebimento do pedido, e roderá requisitar subsídics formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. (Art. 23 § 1~ do Decreto Federal n9.
10.024/2019)
10.1.3-As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e ;incurão
os participantes e a administração. (Art. 23 § 2~ do Decreto Federal nQ. 10.024/2019)
10.2. DA IMPUGNAÇÂO:
10.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Adr nistração
qualquer pessca por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis rterio’~es à
data fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não tera ereito de
recurso. (Art. 24 do Decreto Federal n2. 10.024/2019).
10.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo lici:ante não o impedirá de participar do
processo licitatário até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2.3. A imougnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoeira, auxilado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação nc prazo de
dois dias úteis, contado do data de recebimento da mpugnação. (Art. 24 § W co Dereto
Federal n2. 10.024/2019).
10.2.3.1. A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante
anexação no sistema e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Lici:ações dos
Municípios do Estado do Ceará - TCE, no sitio: https://l’citacoes.tce.ce.gov.br/.
10.2.4. A corcessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e cevera ser
motivada pela oregoeira, nos autos do processo de lic ta;ão. (Art. 24 § 2~ do Decreto ~ederal n9.
10.024/2019).
10.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que imoole em
modificação cos termos do edital será designada nova data para a realização do certare, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24
§ 32 do Decreto Federal n2. 10.024/2019).
10.2.6. Qualq~er modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se dei ao texto
original, exce:c quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas
Propostas.
10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:
10.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavavel,
que preencham os seguintes requisitos:
1-o endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Baturité;
II- a identificação precisa e completa do autor e sei. ~epresentante legal (acompa—hadc dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendc o nome, prenome, estado civil ~rofissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e p~otocc.lada
na sede da Pregoeira da Prefeitura de Baturité, dentro cio prazo editalícia;
111-o fato e o ‘undamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens ciscut dos;
1V-o pedido, ‘-om suas especificações.

/
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10.4. DILIGÊNCA:
10.4.1. Em qualquer fase do procedimento Iicitatár~, a Pregoeira ou a autoridade super or,
poderá promover diligências no sentido de obter es:Iarecimentos, confirnar informações OU

permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrLçâo do
processo, vedada a inclusão posterior de documrto ou informação que devera constar
originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo pra a resposta
10.4.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão :azê..
lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.5. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE BKURITÉ/CE poderá revogar ou a,ular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante laeratura do

Q respectivo CONTRATO, subscrita pelo Município, atr3vés da Secretaria Gestora, representadapelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria da Saúde, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que
observará os termos da Lei n.2 8.666/93, da Lei n.2 .C.520/02, ceste edital e demaS normas
pertinentes.
11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a m nuta do contra:o a ser celebrace
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observânc a da Legislaçãc aplicavel,
deverão obedecer às disposições elencadas no Contra:o, anexo a este edital.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade corroetente, o MLNICÍPID DE BAURITÉ/CE
convocará o licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmará o compromisso para
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que ir:egra este
Edital.
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da coi~oca;ão,
para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urra vez, por igua período,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo
motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar ~
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades prevstas neste
Edital.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultaco à
administração municipal convocar os licitantes rerranescentes, respeitada a c-dem de
classificação final das Cartas Propostas, para negociar ~om os mesmos, com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse público e espeitados os valores estimacos para a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extratc do Contrato nos quadros
de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ec de sua
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com re4ação aos possíveis termos aditivos.
11.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformicade com o disposto nos aiigos 37, 53 e
65 da Lei n.2 8.666/93.
11.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas co9di:ões
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárcs, a critério da
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administração pública, respeitando-se os limites prevstos na Lei n.2 8.666/93 e alterações
posteriores, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor máximo consignado no Contrato.
11.6. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatLra e vgerá
até 31 de dezembro de 2023.

12. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO
12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Refrência - Anexo 1 deste edital.

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REECIUILÍBRIO
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidênc a de todcs os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, :ret~ seguros
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incid sobre o
fornecimento cos bens licitados, inclusive a margem de ljcro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitadcs, seg~rido
as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administ-ação de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamerte atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões de Regularidade Fiscais e Trabalhistas, do licitante ~.encedor, tdas
atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 :rirta) dias após o encaminhanentc da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito
na Conta Bancária do fornecedor.
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Pro~ostas não sofrerão reajuste antes de
decorridosl2 (doze) meses do seu registro, hipótese ra qual poderá ser utilizado 2 ínc ze lG~- M
da Fundação Getúlio Vargas.
13.4. REEQUIL(BRIOECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprev síveis. ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedit vos da e~ecução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato co príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inic almente entre os encargos do contratadc e a retribuição da Admiristração para a
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econônico
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,11, “c” da Lei Federal n.Q8.666/93, alterada e
consolidada.

14. DAS SANÇÕES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo deva idade da sua Carta Proposta, nã~ cele9rar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar docLmentação falsa exigida para o cert~ne,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou come:er fra de
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Muni:í~io de Baturité e será descredenciaco no
Cadastro da Prefeitura de Baturité pelo prazo de até 5 cinco) anos, sem prejLízo de ap cação das
seguintes multas e das demais cominações legais:
14.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da cDntrataçãc no caso de:
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a) recusar em celebrar contrato quando regularmente co9vocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 92 p~estação do
serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o va’or do contrato, caso seja inerior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do co9trato;
14.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hbõtese de araso
superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitadc.
14.2. Na hipétese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administ-ação, desde que não caba a aplicacão
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaci3es
definidas neste instrumento, no contra:o ou em outros cocumentos que o complementem —ão

S abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sarções preVstas
na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2 1C.520/02, as seguintes penas:
14.2.1. advertência;
14.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
14.3. O valor ca multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no vazo de 5 (c nco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, ~or meio de Documento de Arrecacação
Municipal — DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado será automaticamente descontaóc do
pagamento a que a Contratada fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insjficiência de crécito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado medante
processo de execução fiscal, com os encargos correspc,aentes.
14.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequê9cias
contratuais e as previstas em lei.

15. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
15.1. As sanções serão aplicadas após egular processo administrativo, assegurado o direitc ao
contraditório e à ampla defesa, garanticos os seguintes pazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municíp ode
Baturité e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Baturité pelo prazo de até D5 (c ico)
anos.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
16.1. As licitantes devem observar e a contratada ce’.e observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética du”aite
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto cortratual. Para os
propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas.

/
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a) “prática corruzta”: oferecer, dar, receber ou soFcitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidcr público no processo de licitação o~ na
execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inf’ueciar o
processo de licitação ou de execução.decontrato;
c) “prática coiluiada”: esquematizar ou estabelecer ~rr acordo entre duas ou mais hcitartes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visa-ido
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas
ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em irspeções ou fazer declarações alsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materLalmere a
apuração de alegações de prática prevista neste subiten;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o o-ganismo
financeiro multilateral promover inspeção.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. As normas que disciplinam este Pregão serão senpre interpretadas em favor da amoliação
da disputa ertre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimetc da
segurança e do regular funcionamento da administração.
17.2. Os cascs omissos poderão ser resolvidos pela 2regoeira durante a sessão e zelo(a)
Ordenador(a) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.2
8.666/93.
17.3.0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastanente do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
Carta Proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
17.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará •:ireito à

• contratação.
17.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela aprese-itação de
documentação referente ao presente edital.
17.6. A Homo ogação do presente procedimento sera ce competência do(a) Ordenado-(a~ de
Despesa.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de irício de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em co-it-ár o.
17.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será comreten:e o
Foro da Comarca de Baturité/CE.
17.9. Cópias co Edital e Anexos serão fornecidas, ncs orários de OSh às 12h, no endereço:
TRAVESSA CICERC SEGUNDO DA COSTA, S/N, Centro, Ba:urité/CE, ficando os autos dc presente
processo administrativo de Pregão à disposição para vis-.as e conferência dos nteressaoos
17.10. Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo email: Iicitabaturite2023@gmail.com.
17.11. A versão completa dd edital também poderá ser obtida junto ao portal de Iicraçôes do
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Tribunal de Contas — TCE, no endereço eletrônico https://licitacoes.tce.ce.gcv.br e
https://www.baturite.ce.gov.br/.
17.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no
Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minjc osamente
observadas pelos licitantes quando da elaboração de sias Cartas Propostas.
17.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipc de
indenização, fica assegurada a autoridade competente:

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente 1 citação,
dando c ência aos interessados na forma da legislação vigente;

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer :e—ipo, Disto
dando c ência aos interessados mediante publ cação na imprensa ofic aI.

17.14. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sob~e o
disposto no presente edital deverão ser objeto de cosulta, por escrito, à Pregoeira eide~eço
mencionado no Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a reai zação da
Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o ~razc de
consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Lcitaçãc — TE -

https://Iicitacoes.tce.ce.gov.br/, no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 8 566/53).

NyIr~~ceMrei~adeOIiveira
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE

Baturité/CE, 18 de rraic de 2D23.
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1. OBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EXTRAS DA ATENÇÃO
BÁSICA!SECUNDÁRIA E SAÚDE MENTAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BATURITÉICE.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA em
conformidade com as Leis n°8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de jtII-o de
2002, no Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setemoro de 2019 e nas demais normas
legais aplicáveis e a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO que a SAÚDE é direito de todos e dever do Estado. ga~itidc
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução dc risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma co artigo 196 da Constitui~o da
República;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Saúde, :en, dentre suas prerrogatiias, a
execução efciente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre a melhcria do
atendimento à população, dentro dos princípios que regem a acministração públita, é
imprescindível manter o abastecimento da Secretaria com os medicamentos extras da
atenção básica/secundária e saúde mental, visardo assegurar a boa prestaçãc dos
serviços de saúde nos estabelecimentos de saú:e desta Adm nistração. Importante

Q mencionar q~e os medicamentos são indispensá’~ers, por serem necessários zar-a a
prevenção, o tratamento e a cura de doenças, e cessa forma promover a melhora da
qualidade de vida dos munícipes.

Os quantitativos foram elaborados pelas Células das Coordenadorias interessadas
levando em conta as ações desenvolvidas bem ccm~ o histórico de consumo ce anos
anteriores, cuja planilha fazemos junta, com a especVicação técn ca de cada forn-t.lário,
bem como o seu quantitativo.

3.1. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO

3.1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que :ra:a o
Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembrc de 2019, po possuir padrões de
desempenhc e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usiais de
mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão.
3.1 2. Os bens/serviços objeto da presente licitação, caracterizan-se Domo de nat’reza
comum, tendo em vista que são geralmente ofeecidos por di’~ersc ornecedo’~es e
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facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no
menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.
3.1.3. O uso do Pregão se justifica por ser mais ccnieniente a Secretaria Municba da
Cultura, devido à entrega parcelada do objeto.

3.2. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE

3.2.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referêitla e
seus Anexos, em lote, justifica-se pela necessidade de preservar a iritegridace
qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar descontinuidade da
padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dcs
custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser
acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificu tado quardo se
trata de diversos fornecedores.

Q 3.2.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1 da Lei n°• 8.668/1983, reste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegtrar a
gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais amp a
competição necessária em um processo licitatório, nas também, atingir a sua finalidade
e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Piblwza
3.2.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a econonia de escala, a
eficiência na fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com
a existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do fornec ento
a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economic cbde. é
imprescindível a licitação por grupo/lotes.
3.2.4. Justifica-se tal critério de julgamento e adjudi:açáo por LOTE devido às seçuintes
particularidades:
3.2.4.1. Buscou-se evitar o aumento do númro de fornecedores com o intui:o
de preservar o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas par eventuais
descompassos no fornecimento dos produtos por c (crentes fornecedores;
3.2.4.2. Procurou-se lidar com um único fornecedor diminuindo o custo adTinistrativo
de gerenciamento de todo o processo de contratação;

• 3.2.5. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pe~
otimização do gerenciamento de seus contratcs de fornecimento. Essa e9ciê~c~
administrativa também é de estatura constitLcional e deve ser buscada peb
administraçâc pública;
3.2.6. lnexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por
lotes, e não por tens, desde que os lotes sejam ntegrados por itens de urna nesrna
natureza e que guardem relação entre si” — Acórdão 5.260/201 1~1a Câmara — TCL:
3.2.7. Demonstra-se ser mais vantajoso a escolha comparativamente ao critério
usualmente requerido de adjudicação por Menor P-eço POR LOTE, em cumprimento às
disposições dos arts. 30, § 10, inciso 1, art. 15, inciso IV, e 23, §~ 1° e 2°, todos da Lei n.
8.666/1993;
3.2.8. Foi efetuado o agrupamento dos lotes por produto visando dotar de rnahr
celeridade e eficiência as várias etapas procedimentais relativas à l etação,
formalização e gerenciamento dos futuros cc~,tatos bem como a aquisição e
recebimento dos produtos e controles dos atos prc•cessuais, com reflexos na eccncm~a
processual e financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas
participantes da licitação.

Gowerno Mur,,c.poí deR’ cr,tr/CE
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4. DAS ESPECIFICAÇÕES:
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UND Quantidace

CLARITROMICINA

2MG

1 20C

10000
• COMPRIMIDO

25MG COMPRIMIDO
30000
27960

LOTE 1-ATENÇÃO BÁSICNSECUNDÃRIA

Descrição Concentração Apresentação

CARVEDILOL 25 MG COMPRIMIDO
CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDO
CIPROFIBRATO 100MG COMPRIMIDO

1 COMPRIMIDO500 MC ____1 OU CAPSULA
CLOPIDOGREL 75MG 1 COMPRIMIDO _____________

DOXAZOSINA MESILATO
ENALAPRIL MALEATO 20 MC COMPRIMIDO ____________

ESPIRONOLACTONA
FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO
GLIBENCLAMIDA 5 MG COMPRIMIDO

GLICLAZIDA UND~ 33000

COMPRIMIDO
CLICLAZIDA 30 MC DË UND 1 48000

LIBERACAO
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MC COMPRIMIDO 230003
LEVODOPA + 100 MC +25 CAPSULA DE 300CBENSERAZIDA MC LIBERAÇÃO _________

LOSARTANA POTASSICA 50 MC COMPRIMIDO 7300C3
METFORMINA 500 MC COMPRIMIDO 2DC’OCDCLORIDRATO _________

METILDOPA 250 MC COMPRIMIDO 1002C
PROMETAZINA 25 MC COMPRIMIDO ~200CCLORIDRATO _________

PROPRANOLOL 40 MC COMPRIMIDO 2000CCLORIDRATO _________

SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO 108003

3OMG

IIh~Iq*1.IIM
COMPRIMIDO

DE
LIBERACAO

o

LOTE II - ANÁLOGOS!INSULINAS

Descrição Concentração Apresentação Quantidade

INSULINA ANALOCO SOL INJ1 100 UI/ML
ULTRA-RÁPIDA 1 3MLCANETA _________

1 SOL INJ
INSULINA DECLUDECA 100 UI/ML 3MLCANETA

II] ~

INSULINA GLARGINA

I~n

SOL INJ100 UI/ML
1 3MLCANETA UND 1000

LOTE III - INSUMC’S

____ Descrição Concentração Apresentação IJND Quantidade

Governa ~t,n.c pai de Bctu~ •L.CE
Praça da a-t z. S/N PaIõc,O Cntre Rios. Centro.

CEP: 62.760 • ~jPJ n°07 387343/0001 .0S



TIRAS REAGENTES DE N/A UNIDADE UND 2400C01 MEDIDA DE GLICEMIA

APARELHO PARA MEDIR
2 GLICEMIA CAPILAR NIA UNIDADE UNO 300

(GLICOSÍMETRO)

LOTE IV - SAQDE MENTAL

Item Descrição Concentração Apresentação IJND Quantidade

1 ALPRAZOLAM 0,5 MG COMPRIMIDO UND 4)082
.2 ALPRAZOLAM 2 MG + COMPRIMIDO UNO 15002
3 ACIDOVALPROICO 500MG COMPRIMIDO UNO 12002

SOLUCAO
4 ACIDO VALPROICO 50 MGÍML ORAL UNO 150

AMITRIPTILINA COMPRIMIDO~ CLORIDRATO 25MG REVESTIDO UND 116000

6 BIPERIDENO CLORIDRATO 2 MG COMPRIMIDO UND 230C2
7 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO UND 720C0

SUSPENSAO8 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML ORAL UNO 200

9 CARBONATO DE LITIO 300 MG COMPRIMIDO UNO 1BOCC
10 CITALOPRAM 20 MG COMPRIMIDO UND 130CC

CLOMIPRAMINA11 CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO UND 3C00

12 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO UND 2304C
SOLUCAO13 CLONAZEPAM 2,5 MGÍML ORAL UND 1OC

CLORPROMAZINA14 CLORIDRATO 100MG COMPRIMIDO UND 1400C

CLORPROMAZINA15 CLORIDRATO 25 MG COMPRIMIDO UND tCOC

CLORPROMAZINA SOLUCAO16 CLORIDRATO 40 MG/ML ORAL UND 100

17 DIAZEPAM 1OMG COMPRIMIDO UND 2000C
18 DIAZEPAM 5 MG COMPRIMIDO UND 1000C
19 FENITOINA 100 MG COMPRIMIDO UND COC
20 FENOBARBITAL 100 MG COMPRIMIDO UND 5C00

SOLUCAO21 FENOBARBITAL 40 MGIML ORAL UND C0C

COMPRIMIDO22 FLUOXETINA CLORIDRATO 20 MG ~ CAPSULA UNC 15960

23 GABAPENTINA 300 MG CAPSULA UNID aooc
SOLUCAO24 HALOPERIDOL 2 MG/ML ORAL UNC 3000

25 HALOPERIDOL 5 MG COMPRIM DO UNC 20300
26 LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDO UNO 20300
27 LEVOMEPROMAZINA 25 MG ‘COMPRIMIDO UNC - 5303

METILFENIDATO28 CLORIORATO 10 MG CDMPRIMIDC UNC 7200

METILFENIDATO CAPSULA DE UND 00029 CLORIDRATO 20 MG JBERAÇÁO

30 OXCARBAZEPINA 300 MG / C.OMPRIMIDC UND 9000

e
• —

o

o

Governo ~tinicipol de /i~,t~CE
Praça da t+Aatriz £/14 Palácio Entre Ç~,ts. Centro.
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5. REFERENCIAL DE PREÇOS
Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos através
das cotações de preços anexas a este termo de referência, viabil~adas para ver iicação
no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto.

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da contratação do objetc desta licitação corerão à ccita dos
recursos consignados no vigente Orçamento Municipal, nas seguintes Deteções
Orçamentárias, Elemento de Despesas e Fonte de Recurso:

0o’je,no Nltjn,c, 1de F3attr’ë.CE
Praça do ft~otr.z. S/N. ~~IÓc,o Entre ~OS. Centro.
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e
SUSPENSAO

31 OXCARBAZEPINA 6% ORAL UND 300

PAROXETI NA 20 MG COMPRIMIDO UND 10’DOC32 CLORIDRATO

COMPRIMI DO
33 PREGABALINA 75 MG DU CAPSJLA UND 15300

34 RISPERIDONA 1 MG COMPRIMIDO UND 3030:
SOLUCAO

35 RISPERIDONA 1 MG/ML ORAL UND 300C

36 RISPERIDONA 3 MG COMPRIMIDO UND 25000
37 RISPERIDONA 2 MG COMPRIMIDO UND 20300

COMPRIMIDO
38 SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG REVESTIDO UND 25300

VENLAFAXINA CAIPSULA DE~ CLORIDRATO ~ MG LIBERACAO UND 25000

LOTE V - SOLUÇÃO OFTÁLMICA

Item Descrição Concentração Apresentação UND Quantidade

5MG/G SOLUCAO1 TIMOLOL MALEATO (0,5%) OFTALMICA UND 500
~ SOLUCAO2 BIMATOPROSTA 0,3 MG/ML OFTALMICA UND 100

SOLUCAO3 BRIMONIDINA TARTARATO 1,5 MG/ML OFTALMICA UND 100

SOLUCAO4 BRINZOLAMIDA 10 MG/ML OFTALMICA UND 100

DORZOLAMIDA SOLUCAO~ CLORIDRATO 20 MG/ML OFTALMICA UND 100

SOLUCAO6 LATANOPROSTA 50 MCG/ML OFTALMICA UND 100

7 TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML OFTALMICA UND 300

SOLUCAO8 BRIMONIDINA TARTARATO 1,5 MG/ML OFTALMICA UND 100

o

o

ORGÃO -

PROGRAMAIATIVIDADE
ELEMENTO DE

DESPESAS
UNIDADE 600300030

ADMINIST~TIVA 08.01-10301.1001.2.024 3.3.90.30.00 50C100200

Secretaria da Saúde O8.0110.3O2.1OO3.~26 ______

FONTE DE
RECURSO
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7. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1. O MUNICIPIO obriga-se a:
a) Indicar o local e horários em que deverão ser enhegues os materiais;
b) Permitir ao zessoal do contratado acesso ao local da enfrega desde que ooservadas
as normas de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo;
d) Acompanhar e fiscalizar, a execução do contrato, objeto deste Termo de Referêno a.

8. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:
8.1. DAS ORDENS DE COMPRAIAUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: O
fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO por parte da acninistração ao
licitante vencedor, que serão de forma parcelada de acordo com a conveniéicia e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria
Gestora.

(3 8.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o prcduto
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao CONTRATADO no seu
endereço físico, ou enviada via e-mail ao seu endereço eIetrôn~co cujos dados cDnstem
do cadastro ou do próprio Pregão Eletrônico.
8.1.2. Obsertadas as determinações e oriertações :onstantes da ordem ce
compra/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produo no
local, dentro do prazo e horários previstos, oportinidade em cue recebera c atesto
declarando a entrega dos bens.
8.1.3. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci~il co
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especific~ões
estabelecidas io Anexo 1 quanto aos produtos entregues.
8.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão Eletrônco. que serão
tratados de forma autônoma e se submeterão ;ualmente a todas as d spos~ões
constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive qua’~o às prorrogações, alteracões e
rescisões.
8.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, obedecendo a um cronograrra de entrega, a

• partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados na CRDEM
DE COMPRAIAUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO pela administração, no loca, dia e
horário estabe ecidos pela Unidade Gestora, no almoxarifado do Município de Batur té.
8.2.1. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor ceverá apresentar recibo e-i
02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota F scal.
8.3. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Eaturité, zom endereço na Paça ca
Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro, Baturité/CE — CEP 62.760.000 inscrita no CNPJ
sob o n°07.387.343/0001-08.
8.4. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comp~oneter e
funcionamentc dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessicade cc
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente ap~aca
pelo Secretário Ordenador de Despesas.
8.5. A empresa vencedora e os produtos deverão estar rigorosamente de acordo ccm as
especificações estabelecidas a proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
observância cestas condições, implicará na não aceitação dos mesmos. sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenzação por pa-te da inadinplente.

Go.jctno aq.jn,c)pot de Sott., cICE
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